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Trata-se de Procedimento de Controle Administrativo (PCA), em que é Requerente a ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS DO TRABALHO DA

13ª REGIÃO - AMATRA 13 e Requerido o TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 13ª REGIÃO, instaurado a fim de verificar a legalidade do

Ato do Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região, que autorizou desconto em folha de pagamento sobre a remuneração de magistrados, para

adimplemento de dívida com a União, reconhecida em decisão proferida pelo STF nos autos da Ação Originária nº 1444/PB.

 

A Associação requerente questiona a legalidade de ato exarado pelo Tribunal requerido, por meio do qual o Regional afastou a pretensão

encampada pelo órgão de classe, consistente na dispensa de ressarcimento de valores indevidamente pagos a magistrados a título de correção

monetária incidente sobre as parcelas vencidas e vincendas referentes ao abono variável de que tratam as Leis 9655/98 e 10.474/2002, nos

termos da Decisão proferida no Processo Administrativo - Protocolo n° 000-07338/2018.

 

A AMATRA XIII sustenta que há prescrição da referida cobrança pelo decurso de lapso superior a 15 (quinze) anos; aponta que não houve

incidência de coisa julgada coletiva em prejuízo dos representados que não participaram da Ação Originária nº 1444/PB; alega a impossibilidade

de devolução de verba alimentar recebida de boa-fé; e, por fim, assevera que há possibilidade de compensação dos valores.

 

A requerente roga, liminarmente, pela suspensão do ato impugnado em razão de a probabilidade do direito estar demonstrada, aduzindo que a

retenção/compensação dos valores no salário dos magistrados fora determinada sem qualquer autorização legal ou judicial, bem como alega que

o risco da demora processual prejudicaria os mesmos, ante o iminente desconto em suas remunerações.

 

É o breve relatório.

 

A Requerente é associação de classe representativa dos magistrados da Justiça do Trabalho da 13ª Região, dentre os quais estão os
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destinatários da Decisão impugnada, possuindo, portanto, interesse na defesa dos seus direitos.

 

Os efeitos do ato administrativo impugnado ultrapassam interesses meramente individuais. As afirmações da requerente evidenciam vícios legais

na elaboração do ato.

 

Por estas razões, a demanda por controle da matéria comporta exame por este Conselho Superior da Justiça do Trabalho, enquanto órgão

supervisor central do sistema (CF, art. 111-A, §2º, II), motivo pelo qual conheço o presente Procedimento de Controle Administrativo, com fulcro no

art. 68 do Regimento Interno.

 

Defiro a liminar para determinar a suspensão dos efeitos da Decisão proferida no Processo Administrativo - Protocolo n° 000-07338/2018 do TRT

da 13ª Região, notadamente quanto à determinação de imediato ressarcimento dos valores indevidamente pagos a magistrados a título de

correção monetária incidente sobre as parcelas vencidas e vincendas referentes ao abono variável de que tratam as leis 9655/98 e 10.474/2002,

até decisão final deste CSJT.

 

Isso porque a requerente comprovou o risco de dano iminente relativo ao referido desconto, sendo esse fundado receio suficiente para concessão

da medida de urgência, conforme disciplinado no art. 31, IX do Regimento Interno.

 

Deveras, a providência tem caráter assecuratório, na qualidade de tutela de urgência, mediante cognição sumária, com o único escopo de evitar

dano irreparável ou de difícil reparação aos substituídos, sem incursão alguma ao mérito da demanda.

 

Dê-se ciência às partes.

 

Encaminhem-se os autos para deliberação Plenária acerca da presente decisão (Regimento Interno, 31, I e IX).

 

Após, à Assessoria Jurídica, para emissão de parecer.

 

Publique-se.

Brasília, 16 de março de 2021.

 

 

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)

Desembargador Lairto José Veloso

Conselheiro Relator
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